
HOMOLOGAÇÃO, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DAS
INSCRIÇÕES - EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2024/SMCT

Art. 1° A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, neste ato, representada pelo
responsável da pasta, a sra. Luciana de Souza Bauer, que no exercício de suas atribuições,
torna público o resultado das inscrições relacionadas ao Edital n° 001/2024/SMCT, que tem
como objeto o  credenciamento de pessoas jurídicas interessadas na Autorização  de Uso de
Espaço Público para fins de exploração e comercialização de alimentos e bebidas na Praça de
Alimentação do evento “3ª Festa do Milho”, a título precário, gratuito,  intransferível e por
tempo determinado.

Art. 2° Considerando as disposições previstas no Edital supracitado, ficam deferidas
e homologadas, para os devidos fins, as inscrições abaixo relacionadas:

NOME RAZÃO SOCIAL CNPJ CATEGORIA SITUAÇÃO

01.
 ASSOCIACAO LUVERDENSE DE

BMX LUCAS RIDERS 
45.731.693/0001-20 ASSOCIAÇÃO DEFERIDA

02.
 CASA DA AMIZADE DE LUCAS

DO RIO VERDE 
24.977.555/0001-56 ASSOCIAÇÃO DEFERIDA

03.

 CONSELHO DELIBERATIVO DA
COMUNIDADE ESCOLAR DO

CENTRO DE EDUCACAO
INFANTIL DARCY RIBEIRO 

50.395.489/0001-16 ASSOCIAÇÃO DEFERIDA

04.  ANTONIO CLAUDIO KIRCH 18.181.616/0001-71 EMPRESARIAL DEFERIDA

05.
 GRAZIELE SILVA PEREIRA

PINTO 
47.481.196/0001-47 EMPRESARIAL DEFERIDA

06.  LUZENI SEVERINA DA SILVA 15.842.264/0001-60 EMPRESARIAL DEFERIDA

07.
 ZENAIDE DA CONCEICAO DA

SILVA 
29.956.089/0001-46 EMPRESARIAL DEFERIDA

Art. 3° Ficam indeferidas as inscrições abaixo relacionados, conforme exposição de
motivos:

NOME RAZÃO SOCIAL CNPJ CATEGORIA SITUAÇÃO MOTIVO

01.

 ASSOCIAÇÃO
CONVIVER - REDE

INTEGRADA DE
ATENÇÃO A CRIANÇA
E AO ADOLESCENTE 

25.048.134/0001-03 ASSOCIAÇÃO INDEFERIDA

1. Comprovante
de endereço da
pessoa física
deve estar em

nome do
responsável

pela inscrição
da pessoa
jurídica

informado no
formulário. Na



ausência, seria
aceito

declaração
como

comprovante de
residência. 

02.
 ASSOCIAÇÃO DAS

OBRAS SOCIAIS
REVIVER 

09.350.197/0001-63 ASSOCIAÇÃO INDEFERIDA

1. Comprovante
de endereço da
pessoa física
deve estar em

nome do
responsável

pela inscrição
da pessoa
jurídica

informado no
formulário. Na
ausência, seria

aceito
declaração

como
comprovante de

residência. 2.
Apresentou
Alvará de

Funcionamento/
Localização

vencido.

03.

 ASSOCIAÇÃO DE
PRESERVAÇÃO DA
CULTURA MATO-

GROSSENSE 

08.608.798/0001-60 ASSOCIAÇÃO INDEFERIDA

1. Documento
de identificação

com data de
validade

vencida. 2.
Apresentou

comprovante de
endereço da

pessoa jurídica
em vez de

apresentar o da
pessoa física
responsável

pela inscrição
da pessoa
jurídica

informado no
formulário.

04.

 ASSOCIAÇÃO
LUVERDENSE DE
AGRICULTORES

FAMILIARES - ASLAF 

50.091.927/0001-52 ASSOCIAÇÃO INDEFERIDA

1. Apresentou
comprovante de

inscrição da
pessoa jurídica
estadual ao em

vez de
apresentar o

nacional.



05.
 ASSOCIAÇÃO

LUVERDENSE DE
BICICROSS BMX1 

52.810.171/0001-80 ASSOCIAÇÃO INDEFERIDA

1. Apresentou
comprovante de

endereço da
pessoa física
que não foi a
responsável

pela inscrição
da pessoa
jurídica,

conforme
consta no

formulário de
inscrição. Na

ausência, seria
aceito

declaração
como

comprovante de
residência. 

06.
 ASSOCIAÇÃO OS

AMIGOS DAS
CRIANÇAS 

34.770.773/0001-79 ASSOCIAÇÃO INDEFERIDA

1. Documento
de identificação
da pessoa física
apresentado não
consta o n° do

CPF.

07.  CLUBE DO IDOSO 01.117.816/0001-62 ASSOCIAÇÃO INDEFERIDA

1. Apresentou
Certidão

Negativa de
Débito Federal

em vez da
Municipal.

08.
 ROTARY CLUB DE

LUCAS DO RIO VERDE 
08.413.533/0001-07 ASSOCIAÇÃO INDEFERIDA

1. Não
apresentou

Alvará
Sanitário ou

Termo
Orientativo e de
Responsabilida
de emitido pela

órgão da
Vigilância

Sanitária no
Município.

09.
 LUANA APARECIDA
PEREIRA DA SILVA 

29.210.104/0001-02 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1. Alvará de
Funcionamento/

Localização
estará vencido

no dia de
realização do

evento.
2. Documento

de identificação
da pessoa física
apresentado não
consta o n° do



CPF.

10.
LUIS CARLOS DE

GODOI 
26.678.719/0001-70 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1. Apresentou
comprovante de

inscrição da
pessoa jurídica
estadual ao em

vez de
apresentar o
nacional. 2.

Comprovante
de endereço da
pessoa física
deve estar em

nome do
responsável

pela inscrição
da pessoa
jurídica

informado no
formulário. Na
ausência, seria

aceito
declaração

como
comprovante de

residência.

11.
MAURICIO ALVES DA

SILVA 
43.921.976/0001-00 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1. Não
apresentou a

Certidão
Negativa de

Débito
Municipal,

anexando em
seu lugar o

Cartão CNPJ da
empresa.

12.
 AIR BEER IND. E COM.

DE CHOPES E
CERVEJAS LTDA. 

36.020.504/0001-10 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1. Informações
inconsistentes/d

ivergentes
(Cartão CNPJ x

Alvará de
Funcionamento/

Localização).
No Alvará de

Funcionamento/
Localização
consta como
observação a

informação de
que foi

apresentado a
Secretaria de
Fazenda uma
Declaração de
Atividade não



Exercida, o que
isentaria a
empresa de
apresentar o

Alvará
Sanitário.
Portanto,

precisa ser
esclarecido se

essas atividades
não exercidas
são justamente

as que poderiam
autorizar, como

condição/
requisito a ser
cumprido para
participar do
processo de

credenciamento
e deferimento

de sua
inscrição.

13.
 CHOPP COLINA LUCAS

DO RIO VERDE LTDA 
43.944.956/0001-54 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1.  Alvará de
Funcionamento/

Localização
vencido. 2.
Apresentou

Certidão
Negativa de

Débito Estadual
em vez da
Municipal.

14.
 MARIA DA LUZ

FERREIRA 
17.078.728/0001-39 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1. Apresentou
Atestado de
Manipulador

Direto de
Alimentos ao

em vez do
Alvará

sanitário.

15.
 E J PERIN - COMERCIO

DE BEBIDAS 
36.390.817/0001-60 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1. Alvará de
Funcionamento/

Localização
vencido. 2. A

Certidão
Negativa de

Débitos
Municipal

apresentada está
positiva.

16.
MARCILENE SANTOS

VIEIRA BOHRER 
38.359.890/0001-03 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1. Documento
de identificação
da pessoa física

apresentado



venceu dia
17/03/2024 e a
inscrição foi

realizada no dia
18/03/2024).

17.
 BEATRIZ OLIVEIRA DA

SILVA 
42.690.986/0001-19 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1. Divergência
de informações
(Cartão CNPJ x

Alvará de
Funcionamento/

Localização).
No Cartão

CNPJ
apresentado
consta que a

sede da empresa
esta localizada
no Estado de
São Paulo. É

condição/requis
ito essencial

que a empresa
tenha sede no
Município de
Lucas do Rio

Verde – MT. No
Alvará de

Funcionamento/
Localização
apresentado
consta como

sede da empresa
o Município de
Lucas do Rio

Verde.

18.
EDIANA PEREIRA

SALES 
34.562.684/0001-37 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1. Apresentou o
Alvará de

Funcionamento/
Localização em
vez do Alvará

Sanitário.

19.
KEILA FRANCINE

COLPO 
50.466.815/0001-39 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1.  A empresa
não completou

01 ano de
atividade e

funcionamento.
2. O

comprovante de
endereço da
pessoa física

apresentado não
é da pessoa
informada

como
responsável



pela realização
da inscrição da
pessoa jurídica,

conforme
consta no

formulário de
inscrição.

20.
SUZANA ALVES DOS

SANTOS
41.900.159/0001-40 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1. Apresentou
protocolo de

solicitação para
emissão de

Alvará
Sanitário em
vez do Alvará

de
Funcionamento/
Localização. 2.

Apresentou
protocolo de

solicitação para
emissão de

Alvará
Sanitário em
vez do Alvará

Sanitário. 3.  O
comprovante de

endereço da
pessoa física

apresentado não
é da pessoa
informada

como
responsável

pela realização
da inscrição da
pessoa jurídica,

conforme
consta no

formulário de
inscrição.

21.
ANA CASSIA SANTOS

BARROS
41.524.857/0001-98 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1. Apresentou o
Certificado de
Condição de

Microempreend
edor Individual

em vez do
Cartão CNPJ. 2.

Apresentou
documento de

identificação da
pessoa física
que não foi a
responsável

pela inscrição
da pessoa
jurídica,



conforme
consta no

formulário de
inscrição.

22.
RONDINELLE

MONTEIRO DE
MACEDO 

46.493.509/0001-14 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1. Anexou
declaração de
localização da

empresa em vez
do Alvará de

Funcionamento/
Localização
emitido pela
Prefeitura. 2.
Anexou no
Alvará de

Funcionamento/
Localização em
vez do Alvará
Sanitário. 3.
Apresentou

declaração de
endereço da

pessoa jurídica
em vez da

pessoa física. 4.
Apresentou

Certidão
Negativa de

Débitos Federal
em vez do
Municipal.

23.
LUCAS FERREIRA DA

SILVA 
42.634.645/0001-26 EMPRESARIAL INDEFERIDA

1. Apresentou
Alvará de

Funcionamento/
Localização

vencido. 2. Não
apresentou

documento de
dedetização o

em vez do
Alvará

Sanitário. 3.
Apresentou

Certidão
Negativa de

Débitos
Municipal
vencida. 4.
Apresentou

comprovante de
endereço da
pessoa física
que não foi a
responsável

pela inscrição
da pessoa



jurídica,
conforme
consta no

formulário de
inscrição. Na

ausência, seria
aceito

declaração
como

comprovante de
residência. 

Art. 4° Considerando a quantidade de inscrições indeferidas e a lisura do processo,
fica  suspenso  o  prosseguimento  do  credenciamento  referente  ao  Edital  n°
001/2024/SMCT,  até  que  seja  expedida  e  publicada  nova  retificação  ao  edital  com  as
informações,  alterações,  adequações,  ajustes  e  complementos  necessários  ao  andamento
regular do processo de credenciamento.

Art.  5°  Os  participantes  deverão  manter-se  informados  sobre  o  processo  de
credenciamento durante sua  realização, acompanhando as publicações dele decorrentes, tais
como  retificações,  resultados,  convocações,  entre  outros,  através  do  endereço  eletrônico
<http://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/>.

Art. 6°  Os interessado no respectivo processo de credenciamento, poderão solicitar
providências,  informações  e  esclarecimentos  em relação  aos  termos  deste  Edital,  junto  a
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SMCT com sede à Avenida São Paulo, n° 363-E,
bairro Cidade Nova, Lucas do Rio Verde – MT, CEP 78.455-00, contato (65) 3548 - 2513, e-
mail: cultura.turismo@lucasdorioverde.mt.gov.br.

Art.  7°  O  atendimento  aos  interessados  neste  credenciamento,  seja  para  sanar
dúvidas, solicitar, comunicar, assinar, apresentar documentos e recursos, entre outros, ocorrerá
em  dias  úteis,  de  segunda  a  sexta-feira,  no  horário  de  expediente,  que  compreende  das
07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min.

Lucas do Rio Verde – MT, 19 de março de 2024.

LUCIANA DE SOUZA BAUER
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Portaria n° 1404/2021

mailto:cultura.turismo@lucasdorioverde.mt.gov.br
http://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/
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